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AMAZOt'lAS

Foxr: (21)3385-9500

REGrsrRo No IPAAM: 0906.2401

LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 011t2023

ENDEREÇo nARA coRREspoxoÊxcl.r: Av. Emílio Marconato, Complemento Galpão
Bí8, Jaguariúna, São Paulo - SP.

CNPJ/CPF: 02.283.886/000í -53 INScRIÇÀo Esrlnull: 05.405.356-0 NL

FAx:

PRocEssoNs: 0547.2019

ArrvrDADE: Geração de Energia Elétrica

LocALrzAÇÃo DA ATTvTDADE: Comunidade Bittencourt, Japurá-AM

Coordenadas Geográficas:

PONTOS LATITUDE LONGITUDE PONTOS LATITUDE LATITUDE
PI 0123'29.19"S 69"25',30.74"W P,I 01"23'29.36"5 69'2s'28.4s"W
P2 01?3',30.09"S 69.25',30.22"W P5 0l'23'28.29"S 69"25',2',7 .94"W
P3 0123',29.8s"S 69"25',29.47"W P6 0123',28.14"S 69"25',28.26W

FTNALTDADE: Autorizar a operaçáo de uma usina Termoelétrica - UTE, que utilizará
óleo combustível BS-500, com potência de '1.063 kW.

PoTENCTALPoLUTDoúDEGRÁDloon:Grande PonrE:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DESTÂ LrcENÇA: 04 ANos.

Atenção:
. Esta licerça é compostâ de 17 restrições e/ou cotrdições conslântes no verso, cüjo râo

cumprimento/atendimento sujeitârá â sua inyalidação e/ou as petralidades previstas em trormas.
. Esta licetrça trío comproya trem substitui o documelto de propriedade, de posse ou de domítrio do

imóvel.
. Esta licença deve estar disposta de forma visível (frente e verso), tro locâl otrde é desetrvolvida a

atividade.
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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que atÍoriza a:

INTERESSADo: Aggreko Energia Locação de Geradores Ltda.



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N'OTT/2023

L O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada Dituio Oficial do

Estado. periódico regional local ou local de grande ciÍculação. em meio eletÍônico de comrmicação mantido pelo IPAAM.
ou nos muais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicjtaçào da renovaçào da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo minimo de 120 dias. anles dô

vencimento, conforme aÍ.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012:
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações conslantes no procêsso n'. 05.17.2019.

4. Toda e qualqueÍ modificação introduzida no projelo após a emissâo da Licença implicaÍá na sua automática invalidaçào,
devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é viiiida apenas paÍa a localizaçâo, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o inteÍessado

requerü ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido peta Lôgislação Federal, Estadual e Municipal.
7. Realizar monitoramento com ftequência semestrrl dos efluentes oriundos do Sistema Separador Agua e OIeo SAO. poÍ

meio de anáises quimicas e fisico-quimicas, realizado por laboratórjo licenciado e cadas§ado neste IPAAM, devendo ser

priorizado os seguintes paÍámeÍos paÍa análise: pH, óleos e grâxas, í[dice de fenóis, turbidez, mrteriâis
sedimeítíveis, sulfetos, DQO e cotrdutividâde, devendo ser encamjnhado anutlmente a este Instituto os Íespeclivos
tâudos originais ou cópia autenticada, com assinatura do técnico Íesponsável pela análise. Havendo alteÍações nos valoÍes
estabelecidos na LegislaÇão de quaisquer parâmeros, apresentar relatóÍio com as medidas tomadas paÍa coÍÍeçâo.

8. Dar destinaçào adequada a borra o.iunda do Sistema Separador Agua e Oleo SAO, devendo seÍ encaminhado quando da

solicitaçào da renovação da lícença, a €ste Instituto, registro dos serviços realizados. com compÍovrmte de destinaçâo

final.
9 Enviaa a este IPAAM. rnurlrtreüt€, os laudos semestrais de monitoramento das emissões atmosféricas, oriunda da

atividade pÍodutiva da empresa, por meio de laboratório cadastÍado neste Instituto, devendo os resultados atendeÍ às

Resoluçôes CONAMA n'008/90 e 182/06.
10. Dar destinação adequada aos óleos usados e contamiMdos oriundos do processo produtivo, conforme Resoluçào

CONAMA n' 362105.

ll. A retiíada dos residuos perigosos do interior da empresa, só poderá ser realizada acompanhada do manilêsto para

úanspone rodo\iário de resíduos perigosos.

12. DaÍ destinaçâo adequada dos ôleos usados e contaminados oriundos dos serviços realizados, devendo os Certificados de

destinação ser encaminhados semestrâlmeíte a este IPAAM. conforme Resoluçào CONAMA n" 450/2012. Sendo

expressamente proibida a doaçào, comercializaçào e uso paÍa demais fins, do óleo lubrificante usado ou contaminado. que

não seia rerrefino, conforme determina a Resolução CONAMA í" 362105.

13. Apresentar semestrrlmente dôcumentação comprobatória dos serviços executados e acompâúada com a devida Anotaçào de

Responsabilidade Técflica - ART:
14. Manter atualizado o CeÍrificado de RegulaÍidade CR do Cadestro Técnico FedeÍal - CTF. sob contÍole e ÍiscalizaÇào do

IBAMA:
15. Apresentar Programa de Gerenciamento de Residuos Sólidos e t.iquidos (PGRSL), com Anotaçào d€ Responsabilidade

Iécnica- ART do Responsável Técnico - RT (conforme T€rmo de Referência IPAAM). atualizado

16. Apresentar a este IPAAM, no prazo de 60 dias. os seguintes documentos, atualizados:

a) Os projetos completos do empÍeendimento, conforme executado (dentre el€s Planta Baixa. dia8rama Unifilar,
Arranjo Ceralt.

b) Os Progamas Ambi€nrais. que atenalam ações mitigadoras descÍitas RelalóÍio de Ambienlaj Simplificado -
RÁS. Devem ser apÍesentados com detalhamento, contemplando, no mínimoi Apresentaçâo e justificativa.

objetivos, meras, público alvo, metodologia e descrição do programa (procedimento). indicadores ambimtai§

recursos matenais e humanos, atendimento a requisilos legais e/ou outros requisitos, etapa do empreendimento.

cronograma de execuçâo, responsável pela implementação do programa e ref€rências bibliográficas. com a

devida Anotação de Responsabilidade Técnica ART da equipe técnica.

17. ApÍesentar aruâlmetrte a este IPAAM. os seguintes documentos, atualizados:

a) Cronograma de manutenção da aúea de aÍmaz enaÍnento e da Caixa SAO

b) Relató.io de Controle Ambiental das atividadês desenvolvidas na LO, com a Anotaçào de Responsabilidade

Técnica - ART do responsável técnico pela elaboíâÇào (conforme TeÍmo de Relerência IPAAM).
c) Relatório ds Execuçio dos Progrzunas de MonitoÍamento pÍogramas aÍnbientais da qualidade do Ar: de

Monitoranento e Coítrole de Bmissões Atmosféricas: de Monitoramento de Ruidos e Controle Acústico: de

Monitoranenlo e Controle de Processos Erosivos: de MonitoÍarnento e Controle de Fauna e flora: de

Revegetação e barreira vegetal; de Sustentabilidade e Monitoramento das Àgua superficiais e de

Monitoramenlo das CSAO, com Anolagão de Responsabilidade Técnica ART


